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PROJETO DE LEI Nº 002/2021.

Autoria: Vereador Nego

Dispõe sobre a autorização para o Poder Executivo destinar 30% dos contratos temporários da saúde para os Enfermeiros e Técnicos em Enfermagem recém-formados no âmbito do Município de Palmas.  



	A CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS DECRETA:



Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a destinar 30% dos contratos temporários da saúde para os Enfermeiros e Técnicos em Enfermagem recém-formados no âmbito do Município de Palmas.

 	Art. 2º - As vagas referidas serão preenchidas apenas para os serviços de Atenção Primária à Saúde (APS) e de Média Complexidade.

 	Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei. 

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Nego
Vereador PDT







JUSTIFICATIVA 


 	O término da faculdade ou de um curso técnico é o fim de um ciclo e o início de outro para muitos profissionais. Em geral, a conclusão do curso na vida profissional é um momento marcado por muita ansiedade e incerteza. Entre os principais desafios dessa fase, está a falta de experiência do recém-formado. Para os profissionais da saúde de Palmas Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem não é diferente, após a formatura esses profissionais travam uma batalha ao tentarem o primeiro emprego. Com uma legislação quase inexistente que os ampare os recém-formados sofrem com a falta de emprego por falta de experiência.

 	Por estas razões, entendo de extrema relevância a medida ora proposta, e certo de que tal iniciativa encontra total conexão com o interesse público.

Portanto, contamos com o auxílio dos Nobres Colegas para aprovação deste projeto de lei.


Sala das Sessões da Câmara Municipal de Palmas, aos 14 dias do mês de setembro de 2021.





Nego
Vereador PDT
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